
   

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO CONTÁBIL 2025 
 
 
 
 
 
 
 

INCRA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO 
E REFORMA AGRÁRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

www.incra.gov.br 

http://www.incra.gov.br/


   

 

   

 

DECLARAÇÃO DO CONTADOR 
 

Esta Declaração refere-se às Demonstrações Contábeis e suas Notas Explicativas de 

dezembro de 2025 do Instituto Nacional e Colonização e Reforma Agrária – INCRA, refletindo a 

Conformidade Contábil das Demonstrações Contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2025 e é 

pautada na Macrofunção SIAFI 020315 – Conformidade Contábil presente no Manual SIAFI – 

Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal. 

As demonstrações contábeis, Balanço Patrimonial, Demonstração de Variações 

Patrimoniais, Demonstração de Fluxo de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro e suas notas explicativas, encerradas em 31 de 

dezembro de 2025, estão, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a Lei 4.320/64, o 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e o Manual SIAFI, exceto quanto os assuntos 

mencionados a seguir: 

- A seguir são apresentadas as restrições contábeis mais relevantes aplicadas sobre as 

Demonstrações Contábeis: 

 



   

 

   

 

Relevância 
Restrição 

Contextualização 
Código Descrição 

1 632 SLD ALONG/INDEV.CONT TRANS.AT NÃO CIRC -IMOB 

Demonstra a falta de análise dos saldos em contas transitórias após a data do 
fechamento do mês, resultando na falta de um adequado controle, além de interferir nos 
índices econômico-financeiros extraídos a partir desses saldos ou ainda pela presença 
de saldos indevidos em contas contábeis do imobilizado oriundo de utilizações 
inadequadas das mesmas. 

2 736 FALTA REGISTRO CONFORMIDADE CONTÁBIL 
Ocorre quando a UG, órgão ou órgão superior deixa de registrar no sistema a 
conformidade contábil no prazo estipulado na consulta de calendário de fechamento 
(CONFECMES). 

3 315 FALTA/RESTRIÇÃO CONFORM. REGISTROS DE GESTÃO 
Ocorre quando a UG deixa de registrar a conformidade de registros de gestão em 
decorrência dos registros efetuados pela própria unidade. Aplica-se também pela 
existência de restrição na conformidade de registros de gestão. 

4 625 FALTA REG./ATUALIZACAO AJUS. PERDAS PROVAVEIS 
Valor original: falta de registro/atualização do ajuste para perdas prováveis. 
 

5 657 CONVÊNIOS A APROVAR COM DATA EXPIRADA 
Pela falta do pronunciamento do concedente após 60 dias do recebimento da prestação 
de contas final. 

6 656 CONVÊNIOS A COMPROVAR COM DATA EXPIRADA 
Pela falta de prestação de contas final que deve ser apresentada até sessenta dias após 
o término da vigência do convênio. 

7 674 SLD ALONG./INDEV CTAS TRANSIT. PAS.CIRCULANTE 

A existência de saldos alongados e/ou indevidos em contas de caráter transitório no 
passivo circulante indica a falta de análise periódica de tais saldos, podendo impactar no 
adequado controle, além de interferir nos índices econômico-financeiros extraídos a 
partir desses saldos, ou ainda pela presença de saldos indevidos. Indica ainda, que os 
saldos não foram regularizados até a data de fechamento contábil do mês. 

8 612 DIVERG.ADIANT. SUPR. FUN X CONTR. ORÇAM PAGO 
Divergência registrada entre o adiantamento de suprimento de fundos e o controle 
orçamentário pago no subitem 96, cujo fechamento deve ocorrer em nível de UG. 

9 640 SALDO CONTÁBIL BENS MÓVEIS NÃO CONFERE C/RMB 
A incompatibilização entre o saldo contábil de bens móveis com o relatório de 
movimentação de bens móveis indica a existência de erros na apropriação de tais 
movimentos, impedindo a adequada gestão patrimonial. 

10 634 FALTA AVALIAÇÃO BENS MÓV/IMÓVEIS/INTANG/OUT. 

A falta de avaliação de bens móveis, imóveis, intangíveis e outros, para mais ou para 
menos, impossibilita o adequado conhecimento da realidade contábil do patrimônio, além 
de conduzir a inobservância de procedimentos de conteúdo fiscal e legal, tendo em vista 
e existência de informações não confiáveis para a elaboração de relatórios gerenciais. 

11 642 FALTA/REG. INCOMP. DEPREC, AMORT, EX.-AT.IMOB 

A falta ou registro incompatível de depreciação, amortização ou exaustão de ativo 
imobilizado impossibilita o adequado conhecimento contábil do patrimônio, além de 
conduzir a inobservância de normas contábeis e fiscais. A restrição acontecerá quando 
não houver o registro ou quando a evolução de um mês para outro não estiver 
condizente com o cálculo acumulado no decorrer do exercício. 

12 603 SALDO CONTÁBIL DO ALMOX.NÃO CONFERE C/RMA 
A incompatibilização entre o saldo contábil do almoxarifado e o do relatório mensal de 
almoxarifado (RMA) indica a existência de erros na apropriação de tais movimentos, 
comprometendo o adequado conhecimento do patrimônio. 

13 302 FALTA OU ATRASO DE REMESSA DO RMA OU RMB 
Atraso ou o não encaminhamento do relatório de movimentação de bens em estoque ou 
bens móveis à setorial de contabilidade, impossibilitando o correto acompanhamento e 
controle da gestão patrimonial. 



   

 

   

 

14 606 SLD ALONG/INDEV.CONTAS TRANS. AT.CIRCULANTE 

Os saldos em contas de caráter transitório, após a data do fechamento contábil do mês, 
no ativo circulante, indica a falta de análise periódica de tais saldos, podendo impactar 
no adequado controle, assim como a presença de saldos indevidos nas respectivas 
contas. Indica também que os saldos não foram regularizados até a data do fechamento 
contábil do mês. 

 
 
 



   

 

   

 

UNIDADES GESTORAS COM RESTRIÇÕES - CONFORMIDADE CONTÁBIL DE UG EM DEZEMBRO 

ÓRGÃO: 22201 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 

UG/GESTÃO COM RESTRIÇÃO 

133002/ 37201 373013/ 37201 373043/ 37201 373063/ 37201 373085/ 37201 

133003/ 37201 373014/ 37201 373044/ 37201 373066/ 37201   

133005/ 37201 373015/ 37201 373045/ 37201 373067/ 37201   

133007/ 37201 373025/ 37201 373046/ 37201 373070/ 37201   

133080/ 37201 373027/ 37201 373047/ 37201 373072/ 37201    

133081/ 37201 373029/ 37201 373048/ 37201 373073/ 37201    

133082/ 37201 373030/ 37201 373050/ 37201 373074/ 37201    

133083/ 37201 373031/ 37201 373051/ 37201 373075/ 37201    

133084/ 37201 373032/ 37201 373052/ 37201 373076/ 37201    

133085/ 37201 373033/ 37201 373053/ 37201 373077/ 37201    

133086/ 37201 373037/ 37201 373054/ 37201 373078/ 37201    

133087/ 37201 373039/ 37201 373055/ 37201 373079/ 37201    

133088/ 37201 373040/ 37201 373057/ 37201 373080/ 37201    

373001/ 37201 373041/ 37201 373058/ 37201 373082/ 37201    

373012/ 37201 373042/ 37201 373062/ 37201 373083/ 37201     

 
 

Brasília-DF, 20 de fevereiro de 2026  
 

Ryan Souza Guedes  
 

CRC/DF nº 025717/O-5  
 

Contador Responsável do INCRA 



   

 

   

 

 



   

 

   

 

 



   

 

   

 

 
  



   

 

   

 

BALANÇO PATRIMONIAL - BP 

 

Nota – Obrigações Contratuais 

 

Em 31/12/2024 o Órgão possuía um saldo de R$ 666.122.994,90 relacionados a 

obrigações contratuais. No 4º trimestre/2025, teve um aumento de 16,05%, passando para R$ 

773.035.493,27, conforme demonstrado na Tabela 1. 

 

Tabela 1 – Obrigações Contratuais – Composição – Análise Horizontal 

 

Fonte: Tesouro Gerencial 

 

Verifica-se um decréscimo de -0,35% nas obrigações contratuais com Fornecimento de 

Bens, conforme demonstrado na Tabela 1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

   

 

Tabela 2 – Obrigações Contratuais: Fornecimento de Bens por UG 

 

Fonte: Tesouro Gerencial 

 

Tabela 3 – Obrigações Contratuais – Composição – Análise Vertical 

 

Fonte: Tesouro Gerencial 

 



   

 

   

 

Os contratos de serviços representam 91,04% na análise vertical no 4º trimestre/2025. 

Os contratos de serviços são aqueles em que administração pública seja a contratado no 

instrumento contratual com terceiros.  

 

Tabela 4 – Obrigações Contratuais – Composição – Por UG  

 

Fonte: Tesouro Gerencial 

 

 

 



   

 

   

 

Tabela 5 – Obrigações Contratuais – Serviços - Composição – Por UG – Análise vertical 

 

Fonte: Tesouro Gerencial 

 

A Unidade Gestora 373083 detém 48,48% do total das obrigações contratuais de 

serviços. Esta diferença deve-se ao fato que esta Unidade Gestora é a Sede do INCRA e 

possui os contratos mais expressivos quanto aos seus valores, conforme detalhamento da 

Tabela 5. 



   

 

   

 

Na tabela a seguir estão listados os contratados mais significativos por Unidade 

Gestora, em relação ao 4º trimestre de 2025. 

 

Tabela 6 – Obrigações Contratuais – Serviços - Por Contratado e por Objeto 

 

Fonte: Tesouro Gerencial e SIAFI/2025 

 

Nota – Intangível 

 

Em 31/12/2024, o INCRA apresentou um saldo no Intangível de R$ 41.277.065,00 e no 

4º trimestre de 2025 o saldo é de R$ 46.314.920,30. 

Na tabela a seguir, é apresentada a composição do Subgrupo Intangível, para o 4º 

Trimestre de 2025. 

 

Tabela 1 - Intangível – Composição 

 

Fonte: Tesouro Gerencial 



   

 

   

 

 

Tabela 2 - Intangível - Composição- por detalhamento por UG 

 

Fonte: Tesouro Gerencial 

 

Nota – Fornecedores e Contas a Pagar 

 

No 4º trimestre de 2025 o Órgão 22201 – INCRA apresentou um saldo de R$ 

38.676.789,71 relacionados com fornecedores e contas pagar a curto prazo e um saldo zerado 

para fornecedores e contas a pagar a longo prazo. 

Verifica-se um aumento de 6,56% da conta Fornecedores - Curto Prazo conforme 

demonstrado nas tabelas abaixo: 

 

 

 



   

 

   

 

Tabela 1 - Fornecedores e Contas a Pagar - Composição - Órgão 

 

Fonte: Tesouro Gerencial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

   

 

Tabela 2 - Fornecedores e Contas a Pagar - Por UG Contratante – Órgão – Curto Prazo 

 

Fonte: Tesouro Gerencial 

 

Verifica-se que a Unidade Gestora 373048 representa 19,56% do total da conta de 

Fornecedores e Contas a Pagar. 



   

 

   

 

A seguir estão relacionadas as maiores variações na Análise Vertical por Fornecedores 

e Contas a Pagar a Curto Prazo e por Unidade Gestora na ordem decrescente. 

 

Tabela 3 - Fornecedores e Contas a Pagar - Por Fornecedor – Órgão 

 

Fonte: Tesouro Gerencial 

 

Verifica-se que as Unidade Gestora 373048 representa 10,35% do total da conta de 

Fornecedores e Contas a Pagar, e estão relacionados aos serviços de “referente ao contrato 

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL ATER”, conforme consta da 

conta “2.1.3.1.1.04.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS” do Balanço da 

referida Unidade Gestora. 

 

Nota – Fazendas, Parques e Reservas 

 

A conta “Fazendas, Parques e Reservas” tem como função registrar os valores 

relativos aos imóveis da União, conforme tabelas do SPIU 30 (Fazendas), 43 (Parques) e 49 

(Reservas). 



   

 

   

 

Em 31/12/2024, o Órgão possuía um saldo de R$ 332.309.280.360,72 relacionado aos 

registros realizados na conta fazendas, parques e reservas. Em 31/12/2025 teve um 

acréscimo de 0,14%, passando para 332.762.247.161,84, conforme demonstrado na Tabela 1. 

 

Tabela 1 – Fazendas, Parques e Reservas – Composição – Análise Horizontal 

 

Fonte: SIAFI2025 

 

Verifica-se um acréscimo de 0,91% referente as Fazendas, Parques e Reservas da UG 

373048 (Superintendência Regional de Pernambuco – SR(03)PE), referente à análise 

horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à registro de imóveis de uso 

especial no SPIUNET. 

Verifica-se um acréscimo de 1,38% referente as Fazendas, Parques e Reservas da UG 

373050 (Superintendência Regional do Médio São Francisco – SR(29)MSF), referente à 

análise horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à registro de imóveis de 

uso especial no SPIUNET. 

Verifica-se um acréscimo de 1,16% referente as Fazendas, Parques e Reservas da UG 

373057 (Superintendência Regional do Espírito Santo – SR(20)ES), referente à análise 

horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à registro de imóveis de uso 

especial no SPIUNET. 



   

 

   

 

Verifica-se um acréscimo de 1,45% referente as Fazendas, Parques e Reservas da UG 

373067 (Superintendência Regional do Paraná – SR(09)PR), referente à análise horizontal 

entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à registro de imóveis de uso especial no 

SPIUNET 

 

Nota – Terrenos e Glebas 

 

A conta “Terrenos e Glebas” tem como função registrar os valores relativos aos imóveis 

da União, conforme o código da tabela SPIU: 53- Terrenos; 34- Glebas. 

Em 31/12/2024 o Órgão possuía um saldo de R$ 431.036.059.987,38 relacionado aos 

registros realizados na conta Terrenos e Glebas. Em 30/09/2025 teve um acréscimo de 

0,0273%, passando para 431.153.532.039,14, conforme demonstrado na Tabela 1. 

 

Tabela 1 – Terrenos e Glebas – Composição – Análise Horizontal 

 

Fonte: SIAFI2025 

 

Verifica-se um acréscimo de 4,69% referente aos Terrenos e Glebas da UG 373015 

(Superintendência Regional do Acre – SR(14)AC), referente à análise horizontal entre 12/2024 

e 12/2025. Essa alteração refere-se à registro de imóveis de uso especial no SPIUNet. 

Verifica-se um acréscimo de 100% referente aos Terrenos e Glebas da UG 373057 

(Superintendência Regional do Espírito Santo – SR(20)ES), referente à análise horizontal 



   

 

   

 

entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à registro de imóveis de uso especial no 

SPIUNet. 

Verifica-se um acréscimo de 41,92% referente aos Terrenos e Glebas da UG 373058 

(Superintendência Regional do Mato Grosso do Sul – SR(16)MS), referente à análise 

horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à registro e transferência de 

imóveis de uso especial no SPIUNet. 

Verifica-se um acréscimo de 0,02% referente aos Terrenos e Glebas da UG 373073 

(Superintendência Regional do Mato Grosso – SR(13)MT), referente à análise horizontal entre 

12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à registro de imóveis de uso especial no SPIUNet 

 

Nota – Créditos a receber – Regularização Fundiária 

 

A conta “Créditos a receber – Regularização Fundiária” tem como função registrar os 

valores a receber decorrentes de títulos emitidos pela União no processo de regularização 

fundiária de terras situadas em áreas da União, inclusive as terras objeto de desapropriação e 

as terras situadas no âmbito da Amazônia Legal. 

Em 31/12/2024 o Órgão possuía um saldo de R$ 7.306.869.527,23 relacionado aos 

créditos a receber referente a regularização fundiária e reforma agrária. Em 31/12/2025 teve 

um decréscimo de 77,34%, passando para 1.655.737.405,74, conforme demonstrado na 

Tabela 1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

   

 

Tabela 1 – Créditos a receber–Regularização Fundiária – Composição 

 

Fonte: SIAFI2025 

 

Verifica-se um decréscimo de 98,41% referente aos créditos a receber da UG 373055 

(Superintendência Regional de Minas Gerais – SR(06)MG), referente à análise horizontal entre 

12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se a inclusão de atualização juros e multa de mora, 

registrado no processo 54000.051390/2023-18, conforme orientação constante no NUP 

16640840 e fonte de dados NUP 20377354, referente aos anos de 2019, 2020, 2021, 2022 e 

2023 e também alteração que se encontra detalhada na nota explicativa 003. 

Verifica-se um decréscimo de 77,34% no saldo geral da conta de créditos a receber, 

alteração essa que se encontra detalhada na nota explicativa 003. 

 

Nota – Bens dominicais não registrados no SIAPA 

 

A conta “Bens dominicais não registrados no SIAPA” compreende os bens não 

registrados no Sistema Integrado de Administração Patrimonial – SIAPA, que é o sistema que 

abriga os dados cadastrais de imóveis classificados como dominicais quanto à sua destinação 

no âmbito da SPU. Os referidos imóveis constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de 

direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades. 



   

 

   

 

Compreende ainda, não dispondo a lei em contrário, os bens pertencentes às pessoas 

jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de direito privado. 

Em 31/12/2024 o Órgão possuía um saldo de R$ 1.905.749.321,15 relacionado aos 

bens dominicais não registrados no SIAPA. Em 31/12/2025 teve um decréscimo de 16,28%, 

passando para 1.595.469.011,18, conforme demonstrado na Tabela 1. 

 

Tabela 1 – Bens dominicais não registrados no SIAPA – Composição – Análise horizontal 

 

Fonte: SIAFI2025 

 

Verifica-se um decréscimo de 100% referente aos Bens Dominicais não registrados no 

SIAPA da UG 133080 (Superintendência Regional do Sudeste do Pará – SR(27)MBA), 

referente à análise horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à 

transferência referente à pagamento de benfeitoria da Fazenda Bela Vista, objeto da ação de 

desapropriação de número 0001174652018401390, em nome do espólio de Marcelino 

Fortunato Xavier e outros, conforme despacho DT 24351762, à transferência da nota de 

lançamento 08/2025 referente ao lote 1299, emissão 11045, do imóvel Fazenda Bela Vista 

com a quantidade de TDA 74.016, localizado no município Jacundá, no estado do Pará, 

transferência do imóvel denominado de Fazenda Maria Bonita, com área registrada de 

6.736,0287 hectares (seis mil setecentos e trinta e seis hectares, dois ares e oitenta e sete 

centiares), situado neste Município de Eldorado do Carajás-PA, para fins de incorporação ao 

Programa Nacional de Reforma Agrária-PNRA e baixa da conta imóveis a registrar após a o 

registro no SPIUNet, conforme autorização do despacho SEI nº 26611085, constante no 

processo 54000.090793/2025-36. 



   

 

   

 

Verifica-se um acréscimo de 91,53% referente aos Bens Dominicais não registrados no 

SIAPA da UG 133088 (Superintendência Regional do DF e Entorno – SR(28)DFE), referente à 

análise horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à baixa das contas 

imóveis a registrar 123210421, após o registro no SPIUNET, processo nº 54000.074798/2025-

11, nota 2023NL800017, RIP utilização 9771000065008 e nota 2023NL800064, RIP utilização 

9359000405009 e transferência do imóvel denominado de Fazenda Crixá, com área de 

3.103,3404 ha, localizada no município de formosa, estado de Goiás, haja vista a decisão 

judicial constante do processo nº 1004738-30.2025.4.01.3506 (SEI nº 25730963), data de 

29/09/2025. 

Verifica-se um acréscimo de 88,36% referente aos Bens Dominicais não registrados no 

SIAPA da UG 373030 (Superintendência Regional do Nordeste do Pará – SR(01)PA), 

referente à análise horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à baixa da 

conta imóveis a registrar 123210421, após o registro no SPIUNET, processo nº 

54000.074708/2025-92, nota 2023NL800160, RIP utilização 0493000155000, baixa da conta 

imóveis registrados destinados a reforma agrária 123210424, após o registro no SPIUNET, 

processo nº 54000.074708/2025-92, nota 2023NL800057, RIP utilização 0445000575009 e 

transferência e venda do imóvel rural denominado Fazenda Santa Lúcia, com área registrada, 

medida e avaliada de 5.694,0453 ha (cinco mil seiscentos e noventa e quatro hectares, quatro 

ares e cinquenta e três centiares), localizado no município de Pau D'arco - PA, declarado de 

interesse social em através do decreto nº 12.395, de 7 de março de 2025. 

Verifica-se um decréscimo de 79,77% referente aos Bens Dominicais não registrados 

no SIAPA da UG 373040 (Superintendência Regional do Maranhão – SR(12)MA), referente à 

análise horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à baixa da conta imóveis 

a registrar, após a o registro no SPIUNET, processo nº 54000.073512/2025-81, transferência 

das notas de lançamentos 09 e 10, referente ao lote 1300 do imóvel rural Fazenda Eldorado – 

parte, com área de TDA 71000 e 9.240, localizado em Imperatriz, no estado do Maranhão, 

baixa da conta imóveis a registrar - conforme Portaria 318/2025 (doc. SEI 25424701), após o 

registro no SPIUNet (54000.073512/2025-81), conforme relação imóveis baixados - lote  (SEI 

nº 26046930) e baixa da conta imóveis a registrar - conforme portaria 318/2025 (doc. SEI nº 

25424701), após o registro no SPIUNet - 54000.073512/2025-81. 

Verifica-se um acréscimo de 10,50% referente aos Bens Dominicais não registrados no 

SIAPA da UG 373045 (Superintendência Regional do Ceará – SR(02)CE), referente à análise 

horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à transferência da nota de 

lançamento 04, referente ao lote 1296, do imóvel Fazenda Santa Águeda, com a quantidade 

de TDA 4316, localizado em Ceará Mirim, no estado do Rio Grande do Norte, 2024ne000229 e 

pagamento de indenização do imóvel Olho D’agua da Roça/Angicos, localizado nos municípios 

de Croata e Itapueiras, no estado do Ceará, conforme autorização do ordenador de despesas 

SEI 26550466, pagamento de indenização do imóvel denominado Terreno de Formato 

Irregular inserido no território da Comunidade Remanescente de Quilombos Alto Alegre e 

Adjacência - BASE, conforme autorização SEI nº 26550204, Processo 54130.000711/2015-12 

e transferência do imóvel denominado Fazenda São Pedro, localizada no território quilombola 

de Brutos, município de Tamboril/CE, área registrada do imóvel é de 2.650 braças quadradas, 

com uma área avaliada de 473,2967 hectares, conforme os excertos extraídos do lVA - laudo 

de vistoria e avaliação Fazenda São Pedro - Lagoa Grande (SEI nº 23724523) realizado a 

época. 

Verifica-se um acréscimo de 101,18% referente aos Bens Dominicais não registrados 

no SIAPA da UG 373046 (Superintendência Regional do Rio Grande do Norte – SR(19)RN), 

referente à análise horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à 



   

 

   

 

transferência da nota de lançamento 04, referente ao lote 1296, do imóvel Fazenda Santa 

Águeda, com a quantidade de TDA 4316, localizado em Ceará Mirim, no estado do Rio 

Grande do Norte, 2024ne000229 e transferência do imóvel denominado Baixa Grande, 

localizada no território quilombola Fazenda Macambira, município de Lagoa Nova/RN, com 

área registrada do imóvel de 848,51 hectares, com uma área avaliada de 732,1807 hectares, 

conforme os excertos extraídos do LAF - Laudo Agronômico de Fiscalização Baixa Grande 

(SEI nº 16870056) realizado a época. 

Verifica-se um acréscimo de 78,07% referente aos Bens Dominicais não registrados no 

SIAPA da UG 373047 (Superintendência Regional da Paraíba – SR(18)PB), referente à 

análise horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à transferência do imóvel 

denominado Fazenda Antas - parte 2, com área de 133,49 hectares, localizado na zona rural 

do município de Sobrado/PB, o qual já foi transferido para o nome desta autarquia, conforme 

escritura registrada (SEI nº 26366276), conforme autorizado no despacho SEI nº 26385574. 

Verifica-se um acréscimo de 124,07% referente aos Bens Dominicais não registrados 

no SIAPA da UG 373048 (Superintendência Regional de Pernambuco – SR(03)PE), referente 

à análise horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se transferência da 

fazenda denominada Engenhos Paraguassu, parte leste e parte oeste, nos termos dos artigos 

879, 880 e 881 do código de processo civil, localizada nos municípios de Aliança e Itambé, 

estado de Pernambuco, com área registrada no total de 564,8438ha e área avaliada medida 

de 546,1314ha, tendo como matriculas nº 1939, da Serventia Registral de Itambé-PE e nº 

1045, da Serventia Registral de Aliança, transferência da fazenda Engenho Pantorra, 

localizado no município de Cabo de Santo Agostinho, estado de Pernambuco, com área total 

registrada e certificada de 411,9458ha, e objeto da matrícula de nº 147, ficha 01 do livro 02, 

feita em 22/07/1976, junto ao Cartório do 1º Ofício do Cabo de Santo Agostinho-PE, e com 

potencial para o assentamento de 82 famílias, transferência da Fazenda denominada Engenho 

Universo, localizada no município do Cabo de Santo Agostinho-PE, com área registrada e 

medida de 439,5335ha e capacidade de assentamento projetada para 87 famílias, conforme 

SEI 24060794 e 24070013, transferência do imóvel denominado Engenhos Devaneio, Novo 

São Paulo - parcela 1, Novo São Paulo - parcela 2, São Pedro e Pavão, localizado nos 

municípios de Amaraji e Primavera, neste estado de Pernambuco e transferência do imóvel 

com indenização do imóvel rural denominado Engenho Colônia Terceira, localizado no 

município de Jaqueira/PE, liberados conforme nota de empenho (SEI nº 26054213), conforme 

consta no processo nº 54140.000910/2009-63, anexo NE 391 (SEI nº 25718750), oficio nº 

57295/2025/MF, SEI 25872784. 

Verifica-se um decréscimo de 31,94% referente aos Bens Dominicais não registrados 

no SIAPA da UG 373051 (Superintendência Regional de Alagoas – SR(22)AL), referente à 

análise horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à baixa da conta imóveis 

a registrar - conforme relatório imóveis cadastrados no processo SEI 54000.093597/2025-13, 

referente ao documento SEI nº 26592108. 

Verifica-se um decréscimo de 55,70% referente aos Bens Dominicais não registrados 

no SIAPA da UG 373052 (Superintendência Regional de Sergipe – SR(23)SE), referente à 

análise horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à baixa de imóvel 

denominado Fazenda São Paulo, registrado na conta contábil 123210421, c/c: IMRA99999, 

devido ao registro no SPIUNet - RIP 3123 00012.500-0, com reflexo na conta contábil 

123210109 - valor atualizado em 23/10/2023 e baixa de imóvel denominado Fazenda São 

José registrado na conta contábil 123210421, c/c: 999, devido ao registro no SPIUNet - RIP 

3233.00200.500-5, nota de lançamento 2025NL800021, com reflexo na conta contábil 

123210109. 



   

 

   

 

Verifica-se um acréscimo de 19,63% referente aos Bens Dominicais não registrados no 

SIAPA da UG 373053 (Superintendência Regional da Bahia – SR(05)BA), referente à análise 

horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à transferência do imóvel 

denominado Bloco 52, localizado em Alcobaça/BA, correspondente a 145.137 e 22.428 TDA, 

solicitação de lançamento 01 e 02/2024, lote 1294, empenho 2024NE000123, transferência do 

imóvel mediante compra e venda do imóvel rural denominado Fazenda Toca da Onça, 

localizado no município de Itamaraju/BA, com área medida e certificada de 1.200,6078 ha (um 

mil e duzentos hectares, sessenta ares e setenta e oito centiares) e descentralização de 

crédito orçamentário conforme autorizado na solicitação SEI nº 26253577, SEI nº 26254315, 

processo 54000.125744/2025-21, imóvel rural denominado Fazenda Três Irmãos, conforme 

nota de crédito 4766. 

Verifica-se um acréscimo de 39,77% referente aos Bens Dominicais não registrados no 

SIAPA da UG 373055 (Superintendência Regional de Minas Gerais – SR(06)MG), referente à 

análise horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à transferência do imóvel 

denominado Ariadnópolis Mata Caxambu, processo 54000.031592.2024.16, Varginha-MG, 

para fins de incorporação tombada sob os autos de nº 60043263720254063809. 

Verifica-se um decréscimo de 59,64% referente aos Bens Dominicais não registrados 

no SIAPA da UG 373066 (Superintendência Regional de São Paulo – SR(08)SP), referente à 

análise horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à baixa da conta imóveis 

a registrar, conforme portaria 318/2025 (doc. SEI nº 25424701), após a o registro no SPIUNet, 

54000.073512/2025-81, conforme relação de imóveis a ser baixado no SIAFI, conta 

123210421 -  p 999 (SEI nº 26073697) e relação imóveis a ser baixado no SIAFI, conta 

123210421 - p imra99999 (SEI nº 26092408) e baixa da conta imóveis a registrar, conforme 

portaria 318/2025 (doc. SEI 25424701) após o registro no SPIUNet, 54000.073512/2025-81, 

conforme relação de imóveis a ser baixado no SIAFI conta 123210421 -  p 999 (SEI nº 

26073697) e relação imóveis a ser baixado no SIAFI conta 123210421 - p imra99999 (SEI nº 

26092408). 

Verifica-se um acréscimo de 6,17% referente aos Bens Dominicais não registrados no 

SIAPA da UG 373070 (Superintendência Regional de Santa Catarina – SR(10)SC), referente à 

análise horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à apropriação para 

liquidação e pagamento do termo de acordo de desapropriação extrajudicial (SEI nº 

23830107), em favor de Francisco José Granemann e Francisco Jose Granemann Neto, 

conforme consta do processo 54000.102933/2024-45 e apropriação para liquidação e 

pagamento do termo de acordo de desapropriação extrajudicial (SEI nº 23830111), em favor 

de Marlete Delfes Albuquerque, conforme consta processo SEI 54000.105655/2024-88. 

Verifica-se um acréscimo de 100% referente aos Bens Dominicais não registrados no 

SIAPA da UG 373072 (Superintendência Regional do Rio Grande do Sul – SR(11)RS), 

referente à análise horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à 

transferência do imóvel Fazenda São Pedro, localizado no município de Eldorado do Sul, na 

proporção de 50% (cinquenta por cento), a titularidade dos outorgantes vendedores Flavio Bay 

do Nascimento e Pedro Vicente Viana do Nascimento. 

Verifica-se um decréscimo de 39,82% referente aos Bens Dominicais não registrados 

no SIAPA da UG 373073 (Superintendência Regional do Mato Grosso – SR(13)MT), referente 

à análise horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se à baixa da conta 

123210421 (imóveis a registrar destinado a reforma agrária), após confirmação de registro dos 

imóveis no SPIUNet, atendendo ao processo 54000.161252/2025-08. 



   

 

   

 

Verifica-se um acréscimo de 0,02% referente aos Bens Dominicais não registrados no 

SIAPA da UG 373080 (Superintendência Regional de Goiás – SR(04)GO), referente à análise 

horizontal entre 12/2024 e 12/2025. Essa alteração refere-se transferência do saldo da conta 

123210421, referente a desapropriação do imóvel rural denominado Fazenda Alegres e Matriz, 

localizada município de Cachoeira Alta-GO, correspondente a 16.903 toda, no valor do mês de 

outubro 2014, conforme memorando DAF-3 nº 252016, de 01/07/2016. 

Verifica-se um decréscimo de 83,84% referente aos Bens Dominicais não registrados 

no SIAPA da UG 373083 (Divisão Executiva de Finanças - DAF-2 - INCRA-SEDE/DF), 

referente à análise horizontal entre 12/2024 e 09/2025. Essa alteração refere-se à aquisição, 

por iniciativa particular, do imóvel rural denominado Engenhos Paraguassu, parte Leste e parte 

Oeste, nos termos dos artigos 879, 880 e 881 do Código de Processo Civil, localizada nos 

Municípios de Aliança e Itambé, estado de Pernambuco, com área registrada no total de 

564,8438ha e área avaliada medida 546,1314ha, tendo como matrículas nº 1939, da Serventia 

Registral de Itambé-PE e nº 1045, da Serventia Registral de Aliança-PE e como Proprietária, 

baixa patrimonial dos imóveis doados para a SPU em 28/01/2022, processo nº 

54000.131374/2021-38 e o contrato nº 05/2022/CGIPA - SPU e INCRA, SEI nº 11538841 e 

despacho SEI nº 24210298, pagamento de Compra e Venda nos termos do acordo firmado na 

Ação Falimentar nº 0003257-03.2004.8.13.0116, ajuizada na Subseção Judiciária de Varginha-

MG, a ação de desapropriação tombada sob os autos de nº 60043263720254063809 referente 

aos imóveis Ariadnópolis, SEI n° 54000.033100/2024-27, Mata Caxambu, SEI n° 

54000.031592/2024-16 e Potreiro, SEI n° 54000.031592/2024-16, pagamento de compra e 

venda  do  imóvel rural denominado Fazenda Santa Lúcia, com área registrada, medida e 

avaliada de 5.694,0453ha (cinco mil seiscentos e noventa e quatro hectares, quatro ares e 

cinquenta e três centiares), localizado no município de Pau Darco - PA, declarado de interesse 

social através do decreto nº 12.395, de 7 de março de 2025 e pagamento de compra e venda 

do imóvel Horto Florestal Cruz Alta, localizado no Município de Cruz Alta, Estado do Rio 

Grande do Sul, nos termos da Lei n° 4.132 e do Decreto n° 11.995/2024. 

 

  



   

 

   

 

 



   

 

   

 

 



   

 

   

 

 

 

  



   

 

   

 

Demonstração das Variações Patrimoniais – DVP 

 

Nota – IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 

 

O INCRA teve um aumento de 12,57% no 4º Trimestre de 2025, no que se refere a 

análise da Demonstração das Variações Patrimoniais – DVP conforme demonstrado nas 

tabelas a seguir: 

 

Tabela 1 - IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA - por ÓRGÃO 

 

Fonte: Tesouro Gerencial 

 

Tabela 2 - IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA - por UG 

 

Fonte: Tesouro Gerencial 

 

A variação positiva na conta “412110100 - TAXA PELO EXERCICIO DO PODER DE 

POLICIA, referem-se a registros de arrecadações do tipo de TAXAS DE SERV.CADASTRAIS 

que é uma receita decorrente de taxa cobrada pelo INCRA pelo fornecimento do 

CERTIFICADO DE CADASTRO DOS IMÓVEIS RURAIS. 

 

  



   

 

   

 

 



   

 

   

 

 



   

 

   

 

 

 

  



   

 

   

 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - BO 

 

Nota – Despesa Orçamentária 

 

O Balanço Orçamentário apresenta as receitas e despesas previstas em confronto com 

as realizadas apurando a diferença entre elas. A Despesa orçamentária é o conjunto de gastos 

públicos autorizados pelo Poder Legislativo (via Lei Orçamentária Anual - LOA ou créditos 

adicionais) para o funcionamento, manutenção e ampliação dos serviços prestados à 

sociedade. Representa a execução física e financeira do orçamento, englobando pagamento 

de pessoal, custeio, investimentos e dívidas. 

Do Balanço Orçamentário, em relação as Despesas do INCRA, podemos destacar o 

seguinte: 

 

Tabela 1 – Despesas Correntes e de Capital (Análise Vertical) 

 

Fonte: SIAFI/2025 

 

Comparando o total entre as despesas, verificamos que as Despesas Correntes 

representam 59,46% do total na análise do 4º trimestre/2025. 

 

Despesas Correntes 

 

Segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) classificam-se 

nessa categoria todas as despesas que não contribuem, diretamente, para a formação ou 

aquisição de um bem de capital. 

Na tabela a seguir, é apresentada a Despesa Corrente por Grupo de Natureza da 

Despesa: 



   

 

   

 

 

Tabela 2 – Por Grupo de Natureza da Despesa – Despesas Correntes (Análise Vertical) 

 

Fonte: SIAFI/2025 

 

Do total, verificamos que as Despesas de Pessoal e Encargos Sociais representam 

46,36%. Referem-se aos gastos com pessoal ativo e inativo e pensionistas, relativas a 

mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com 

quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, 

subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, 

horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e 

contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência, conforme estabelece o caput 

do art. 18 da Lei Complementar no 101, de 2000. 

 

Despesas De Capital 

 

As Despesas de Capital são aquelas despesas que contribuem, diretamente, para a 

formação ou aquisição de um bem de capital. 

Na tabela a seguir, é apresentada o percentual da Despesa De Capital por Grupo de 

Natureza da Despesa: 

 

 

 

 

 

 



   

 

   

 

Tabela 3 – Por Grupo de Natureza da Despesa De Capital (Análise Vertical) 

 

Fonte: SIAFI/2025 

 

Do total da Despesa De Capital, 38,47% representam as com Investimentos que são 

Despesas orçamentárias com softwares e com o planejamento e a execução de obras, 

inclusive com a aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últimas, e 

com a aquisição de instalações, equipamentos e material permanente. 

 

Nota – Receita Orçamentária 

 

O Balanço Orçamentário apresenta as receitas e despesas previstas em confronto com 

as realizadas apurando a diferença entre elas. Receita orçamentária é todo ingresso de 

recursos financeiros que entra nos cofres públicos durante o exercício, pertencendo ao Estado 

para financiar políticas públicas, obras e serviços. Essas receitas aumentam o patrimônio 

público, constam na Lei Orçamentária Anual (LOA) e incluem tributos, contribuições e 

operações de crédito. 

Do Balanço Orçamentário, em relação as Receitas do INCRA, podemos destacar o 

seguinte: 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

   

 

Tabela 1 – Receitas Correntes e de Capital (Análise Vertical) 

 

Fonte: SIAFI 2025 

 

Comparando o total entre as receitas, verificamos que as Correntes representam 

96,69% do total na análise do 4º trimestre de 2025. 

 

Receitas Correntes 

 

Segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) as Receitas 

Orçamentárias Correntes são arrecadadas dentro do exercício financeiro, aumentam as 

disponibilidades financeiras do Estado e constituem instrumento para financiar os objetivos 

definidos nos programas e ações orçamentários, com vistas a satisfazer finalidades públicas. 

Classificam-se como correntes as receitas provenientes de tributos; de contribuições; da 

exploração do patrimônio estatal (Patrimonial); da exploração de atividades econômicas 

(Agropecuária, Industrial e de Serviços); de recursos financeiros recebidos de outras pessoas 

de direito público ou privado, quando destinadas a atender despesas classificáveis em 

Despesas Correntes (Transferências Correntes); por fim, demais receitas que não se 

enquadram nos itens anteriores, nem no conceito de receita de capital (Outras Receitas 

Correntes). 

Na tabela a seguir, é apresentada o percentual por cada tipo de Receitas Correntes 

Arrecadadas: 

 

 

 

 

 



   

 

   

 

Tabela 2 – por Tipos de Receitas Correntes (Análise Vertical) 

 

Fonte: SIAFI 2025 

 

Do total verificamos que as Receitas de Contribuições representam 94,71%. As 

Receitas de Contribuições são oriundas das contribuições sociais, de intervenção no domínio 

econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, conforme preceitua o 

art. 149 da CF. 

 

Receitas De Capital 

 

As Receitas Orçamentárias de Capital são arrecadadas dentro do exercício financeiro, 

aumentam as disponibilidades financeiras do Estado e são instrumentos de financiamento dos 

programas e ações orçamentários, a fim de se atingirem as finalidades públicas. Porém, de 

forma diversa das receitas correntes, as receitas de capital em geral não provocam efeito 

sobre o patrimônio líquido. Receitas de Capital são as provenientes tanto da realização de 

recursos financeiros oriundos da constituição de dívidas e da conversão, em espécie, de bens 

e direitos, quanto de recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado e 

destinados a atender despesas classificáveis em Despesas de Capital. 

Na tabela a seguir, é apresentada o percentual por cada tipo de Receitas de Capital 

Arrecadadas: 

 

 

 

 

 

 



   

 

   

 

Tabela 3 – por Tipos de Receitas De Capital (Análise Vertical) 

 

 Fonte: SIAFI 2025 

 

Do total da Receita de Capital 2,68% representa as Receitas de Alienação de Bens que 

são ingressos financeiros com origem específica na classificação orçamentária da receita 

proveniente da alienação de bens móveis, imóveis ou intangíveis de propriedade do ente 

público. 

 

  



   

 

   

 

 

  



   

 

   

 

 



   

 

   

 

 



   

 

   

 

 

 

 

 

  



   

 

   

 

NOTAS EXPLICATIVAS 

 

As denominadas “Notas Explicativas” apresentam informação adicional oferecendo 

descrições e justificativas técnicas necessárias úteis para melhor entendimento e análise das 

demonstrações contábeis, necessários para esclarecimento da situação patrimonial e dos 

resultados do exercício. 

 

Nota Nº 001 – ATIVO: Mensuração, atualização, reavaliação e depreciação dos bens imóveis 

da União 

 

Quanto aos procedimentos e requisitos gerais para mensuração, atualização, 

reavaliação e depreciação dos bens imóveis da União, autarquias, e fundações públicas 

federais, a Portaria nº 703, de 10 de dezembro de 2014 estabelece procedimentos e 

requisitos gerais para mensuração, atualização, reavaliação e depreciação de bens imóveis 

da União, das autarquias e das fundações públicas federais. 

No que diz respeito à mensuração dos bens imóveis da União, segue descrição dos 

procedimentos utilizados: 

“... Art. 3º Para fins contábeis, os bens imóveis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais devem ser mensurados e lançados nos sistemas corporativos 

da SPU, com base no valor: 

I - justo, na data de sua incorporação, quando se tratar de imóveis adquiridos a título 

gratuito, exceto por sucessão de entidade federal extinta; 

II - de aquisição, quando se tratar de imóvel adquirido de forma onerosa; ou 

III - de reposição depreciada da acessão acrescido do valor do terreno, nas demais 

situações, inclusive nas hipóteses de inexistência de evidência para determinação do valor 

justo. 

§1º Os bens imóveis atípicos que não possam ser mensurados com base nos incisos 

do caput serão tratados conforme disposições específicas definidas pela SPU. 

§2º Os bens imóveis correspondentes a rodovias e ferrovias federais, bem como os 

demais bens atípicos que não possam ser discriminados fisicamente ou cadastrados nos 

sistemas corporativos da SPU conforme as regras atuais poderão ser contabilizados 

diretamente no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI. 

§3º Os imóveis situados no exterior, independente da natureza, deverão ser 

mensurados necessariamente com base no valor justo.” 

No que diz respeito à atualização e reavaliação dos bens imóveis da União, segue 

descrição dos procedimentos utilizados: 

“... Art. 4º Para fins contábeis, após mensuração e lançamento nos sistemas 

corporativos da SPU, os valores dos bens imóveis de uso especial da União, autarquias e 

fundações públicas federais deverão ser: 

I - atualizados sistemicamente, a cada ano, na data base de 31 de dezembro, 

independentemente da classificação; 



   

 

   

 

II - reavaliados, aqueles nos quais: 

a) seja aplicado, a título de benfeitoria, valor percentual igual ou superior ao 

estipulado pela SPU; 

b) houver alteração de área construída, independentemente do valor investido; 

c) seja comprovada a ocorrência de quaisquer sinistros, tais como incêndio, 

desmoronamento, desabamento, arruinamento, dentre outros. 

§1º As atualizações automáticas previstas no inciso I do caput serão processadas 

mediante aplicação de variação percentual: 

I - da PVG, vinculada ao respectivo imóvel, ao valor do terreno; e 

II - do CUB, ao valor contábil líquido da acessão. 

§2º A reavaliação prevista nas alíneas "a" e "b" do inciso II do caput deverá ocorrer 

no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data de atingimento do montante de 

aplicação estabelecido ou da atualização da área construída nos sistemas corporativos da 

SPU. 

§3º Não se aplica o disposto no inciso II do caput: 

I - aos bens imóveis mensurados com base no valor de construção ou de reposição 

depreciada; e 

II - às alterações de área construída decorrentes de mera retificação. 

§4º Não se aplica aos imóveis situados no exterior as regras relativas à atualização.” 

No que diz respeito à depreciação dos bens imóveis da União, segue descrição dos 

procedimentos utilizados: 

“... Art. 7º O valor depreciado dos bens imóveis da União, autarquias e fundações 

públicas federais, será apurado mensal e automaticamente pelo sistema sobre o valor 

depreciável da acessão, utilizando-se para tanto o Método da Parábola de Kuentzle, 

expressa na seguinte equação: 

Kd = (n² - x²) / n², onde: 

Kd = coeficiente de depreciação 

n = vida útil da acessão 

x = vida útil transcorrida da acessão 

§1º Para fins da depreciação, a vida útil será definida com base no informado pelo 

laudo de avaliação específico ou, na sua ausência, por parâmetros predefinidos pela SPU 

segundo a natureza e características dos bens imóveis. 

§2º Nos casos de bens reavaliados, independentemente do fundamento, a 

depreciação acumulada deve ser zerada e reiniciada a partir do novo valor. 

§3º O valor residual será estabelecido pela STN e comunicado à SPU.” 

 

Nota Nº 002: Benefícios pós-emprego e planos de contribuição 



   

 

   

 

 

Conforme art. 40 da Emenda Constitucional – EC nº 103, de 2019, O regime próprio 

de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e 

solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores ativos, de 

aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

O art. 9º da Emenda Constitucional – EC nº 103, de 2019, definiu que o rol de 

benefícios dos RPPS fica limitado às aposentadorias e às pensões por morte e que os 

afastamentos por incapacidade temporária e o salário maternidade serão pagos diretamente 

pelos entes da Federação. Com as alterações efetuadas pelo referido artigo, não mais 

existirão outros benefícios previdenciários que não sejam as aposentadorias e pensões por 

morte. Portanto, o benefício pós-emprego é concedido sob a forma “Plano de Benefício 

Definido”. 

Os benefícios aos empregados compreendem os benefícios proporcionados aos 

empregados e seus dependentes em decorrência dos serviços prestados. Esses benefícios 

podem ser liquidados mediante pagamentos (ou o fornecimento de bens ou serviços) 

realizados diretamente aos empregados e a seus respectivos dependentes. Um empregado 

pode prestar serviços na entidade em: período integral, período parcial e de forma 

permanente, casual, ou temporária. O termo “empregados” inclui o pessoal-chave da 

gerência. O pessoal-chave da gerência engloba os empregados em função de chefia, 

direção e assessoramento, sejam servidores ou pessoal em função de comissão, ou seja, 

trata-se de pessoas que têm autoridade e responsabilidade pelo planejamento, direção e 

controle das atividades da entidade, direta ou indiretamente, incluindo qualquer 

administrador dessa entidade, a exemplo de cargos de Direção e Assessoramento (DAS) e 

funções gratificadas (FG). 

Benefícios pós-emprego são benefícios a empregados que são devidos após a 

conclusão do tempo de serviço dos empregados (período de emprego). São exemplos de 

benefícios pós-emprego: pagamentos de aposentadorias e pensões de servidores civis e 

militares, seguros de vida e atendimentos médicos. 

Os Planos de Benefícios Pós-Emprego são arranjos formais ou, excepcionalmente, 

arranjos decorrentes de obrigações construtivas, sob os quais a entidade provê benefícios 

pós-emprego para um ou mais empregados. 

Os Planos de Benefício Definido são planos de benefícios pós-emprego, mas que não 

sejam planos de contribuição definida. Nos planos de benefício definido, a obrigação da 

entidade é a de fornecer os benefícios pactuados aos empregados, atuais e antigos e o risco 

atuarial (risco de que os benefícios venham a custar mais do que o esperado) e o risco de 

investimento (risco de que os ativos investidos venham a ser insuficientes para cobrir os 

benefícios esperados) recaem, substancialmente, sobre a entidade. Caso a experiência 

atuarial ou de investimento seja pior do que a esperada, a obrigação da entidade pode ser 

aumentada. Nos planos de benefício definido, os benefícios podem ser financiados total ou 

parcialmente, e deve ser determinado o déficit ou superávit do plano. O valor presente das 

obrigações deve ser mensurado por premissas atuariais, com atribuição de benefícios nos 

períodos de serviço e mediante o uso do método de avaliação atuarial. Portanto, para os 

planos de benefício definido, o principal passivo compreende a obrigação de pagar os 

benefícios, podendo haver ativos reservados para atender à obrigação. Nesse caso, são 

utilizadas técnicas e premissas atuariais para estimar o passivo e o custo dos benefícios 

assegurados pela entidade. 



   

 

   

 

A contabilização de planos de benefício definido é complexa porque premissas 

atuariais são requeridas para mensurar a obrigação e as despesas do plano, e há 

possibilidade de ganhos ou perdas atuariais. Além disso, as obrigações são mensuradas 

pelo seu valor presente (numa base descontada), devido à possibilidade de que sejam 

liquidadas muitos anos depois que os empregados tenham prestado os serviços 

relacionados. 

Conforme citação no art. 9º, da lei 9.717, de 27 de novembro de 1998, Compete à 

União, por intermédio da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 

Economia, em relação aos regimes próprios de previdência social e aos seus fundos 

previdenciários: 

I - a orientação, a supervisão, a fiscalização e o acompanhamento; 

II - o estabelecimento e a publicação de parâmetros, diretrizes e critérios de 

responsabilidade previdenciária na sua instituição, organização e funcionamento, relativos a 

custeio, benefícios, atuária, contabilidade, aplicação e utilização de recursos e constituição e 

manutenção dos fundos previdenciários, para preservação do caráter contributivo e solidário 

e do equilíbrio financeiro e atuarial; (...) 

No âmbito do INCRA, o RPPS é administrado pelo governo federal, mas 

precisamente pelo Ministério do Trabalho e Previdência. 

 

Nota Nº 003: Crédito instalação concedidos a receber 

 

Os Títulos de Domínio são instrumentos jurídicos emitidos pelo Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária – INCRA, que formalizam a concessão de parcelas de terra a 

beneficiários da reforma agrária e da regularização fundiária. Esses títulos representam 

créditos a receber pela Autarquia, uma vez que, em grande parte dos casos, envolvem 

condições de pagamento pactuadas com os beneficiários. Assim, os valores decorrentes da 

emissão desses títulos devem ser reconhecidos contabilmente como direitos patrimoniais, 

compondo o ativo da entidade, com base na expectativa de recebimento das parcelas 

acordadas. 

Os créditos decorrentes da emissão de Títulos de Domínio no âmbito da Reforma 

Agrária e da Regularização Fundiária são classificados como direitos patrimoniais e 

registrados no ativo, sendo segregados entre ativo circulante e não circulante conforme a 

expectativa de realização (curto ou longo prazo).  

A conciliação entre os valores físicos (relatórios de saldo a receber) e os registros 

contábeis (sistema SIAFI) é uma etapa essencial para garantir a fidedignidade das 

demonstrações contábeis, evitando distorções que possam comprometer a transparência e a 

responsabilização da gestão pública. 

No terceiro e quarto trimestre de 2025, foi realizada revisão e ajuste nos saldos das 

referidas contas contábeis de curto prazo e longo prazo, referentes às Unidades Gestoras do 

INCRA. 



   

 

   

 

A conciliação entre os saldos registrados no sistema SIAFI e os valores apurados nos 

relatórios físicos de saldo a receber – Sistema TDCalc, emitidos pela Coordenação-Geral de 

Orçamento e Finanças – DAF, evidenciou a necessidade de ajustes, com vistas à conciliação 

entre os dados contábeis e os valores efetivamente apurados nos processos de emissão de 

Títulos de Domínio. 

 

Orgão 22201 / Gestão - 37201 (Data base 31/12/2024) 

C. Contábil Descrição Saldo SIAFI 
Físico 

(TDCalc) 
Diferença 

11.381.38.00 
CRED A REC - REGULARIZ FUNDIARIA E REF 
AGRARIA 

7.306.869.527 1.655.737.406 5.651.132.121 

12.121.98.08 
CRED A REC - REGULARIZ FUNDIARIA E REF 
AGRARIA 

  Total 7.306.869.527 1.655.737.406 5.651.132.121 

 

O referido ajuste está formalizado no processo SEI nº 54000.030444/2025-65, que 

detalha os critérios utilizados para apuração dos saldos e os fundamentos técnicos que 

embasaram a medida. 

Para os próximos exercícios, está prevista a extensão dessa revisão às Unidades Gestoras do 
INCRA, conforme evolução das análises e disponibilização dos respectivos relatórios físicos, 
sendo que os próximos ajustes serão realizados pelas próprias Superintendências Regionais. 

 

Base de Preparação das Demonstrações e das Práticas Contábeis 

 

As Demonstrações Contábeis são as peças elaboradas pelo Setor Público observando 

o que contém na Lei nº 4.320/1964, no Decreto-Lei nº 200/1967, no Decreto nº 93.872/1986, 

na Lei nº 10.180/2001 e na Lei Complementar nº 101/2000. Abrangem, também, as Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC-TSP) do Conselho Federal de 

Contabilidade (CFC), o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e o 

conteúdo do Manual SIAFI. 

As Demonstrações Contábeis têm a sua elaboração a partir das informações extraídas 

do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI), as quais 

consolidam as contas do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e de 

suas entidades no âmbito da administração direta e indireta, parte integrante do Poder 

Executivo Federal.  

Compõe as principais Demonstrações Contábeis do Instituto Nacional de Colonização 

e Reforma Agrária – INCRA, o Balanço Orçamentário (BO), o Balanço Patrimonial (BP), 

as Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP), Balanço Financeiro (BF), Demonstração 

dos Fluxos de Caixa (DFC), Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL), as 

mesmas estão complementadas pelas notas explicativas no item específico. 

 



   

 

   

 

Resumo dos Principais Critérios e Políticas Contábeis. 

 

Apresentamos em sequência os principais critérios e políticas contábeis adotadas no 

âmbito do Mapa, órgão que faz parte da União, em consideração com as opções e premissas 

do Modelo do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP. 

A materialidade não poderá servir para sentenciar o que o contador deverá analisar 

para assegurar a exatidão na escrituração contábil, ou seja, todos os desequilíbrios, falhas de 

registros, inadequações perante as normas contábeis, falhas de registros de estimativas, 

mensuração e evidenciação, diferenças entre sistemas estruturantes e sistema contábil 

deverão ser permanentemente controlados e tratados pela equipe da setorial contábil. 

Ela poderá ser usada individualmente, quando um item já é o suficientemente relevante 

e que por si só já causa uma falha na compreensão das demonstrações contábeis ou, de 

forma agregada, ou seja, distorções de itens/assuntos diferentes, que não necessariamente 

alcançam a materialidade sozinhos, mas que somados passam a ser materialmente 

relevantes. 

A determinação da materialidade é uma questão de julgamento profissional e poderá 

não somente ser pautada em um valor monetário. Dependerão da percepção do contador 

sobre os assuntos envolvidos, os riscos e o ambiente de controles internos da entidade, o seu 

conhecimento sobre as operações da entidade, conhecimento sobre as incertezas dos valores 

dos elementos patrimoniais registrados nas demonstrações contábeis que são mensurados 

com base em estimativas, impactos externos, dentre outros. 


